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de Corbé1ia,

como outorgantes
nattual depromitentes vendedores:

Corbelia-PR., nascido em 021061197 5, filho de JOS PAULO DOS SANTOS E MARIA DA
CONCUçÀO ALVES DOS REIS, operrlrio, pi-',rtador da Cédula de Identidade RG. sob no

6.758,459-7-SSP-PR., expedida em 01/03/1993 e inscrito no CPFÂvIF sob no 911.063.899-72 e sua

esposa APARECIDA ALVES DE OLIYEIRA SÂIiTOS. natural de Assai-PR, nascida em 1310311969,

fiIhA dE GERALDO ALVES DE OLTVEIRA C FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA, COStUTEiTA,

portadora da Cédula de Identidade RG. sob n" 5.171.079-7-SSP-PR. expedida em 0311211987 e inscrita
no CPF/1vIF sob no 062.153.959-78, ambos brasileiros, casados entre si sob o regime de Comuúão
Parcial de Bens na Vigência da Leí 6515/77, residentes e domiciliados na Rua Treze de Maio, no 489,

centro, Iguatu-PR., ora aqui de passagem, e, de outro lado, como outorgado promissário comprador:

EDSON APÀRECIDO ALVES DOS SANTOS. brasileiro, natural de Iguatu-PR, nascido em

24t01n987, filho de JosE PAULO DOS SANTOS e MARIA CONCEIçÀO ALVES DOS REIS

SANTOS, solteiro, maior é capaz, operrlrio, portador da Cédula de Identidade RG. spb no

9.411.593-0-SSP-PR, expedida em 1611012001, e inscrito no CPF/MF sob n" 060.053.049-33, residente

e domiciliado m Saída para Campina, neste município. O presentes recoúecidos entre si, e pelas duas

testemuúas no final assinadas; e, perante as quais, pelos outorgantes promitentes vendedores, na forma
acima referida, foi dito que são seúores e legíümos possuidores do segúnte imóvel: uma área de

1.500,00m'(um mil e quinhentos metros quadrados), no imóvel denominado: lote urbano nn 45-L,
subdivisão do lote no 45-J, da gleba n' 10, da Co!ônia Pindorama, com a área total de 3.000,00ur2
(três mil metrcs quadrados), sem benfeitorias, objeúo da matrícula imobiliária llo 14.615, do
Registro de Imóveis de Corbélia-PR., IM
SOMENTE UMA ÁNBA DE 187.50m2 ícento e oitenta e sete metros e cinoüenta centímetros
quadrados). que, pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, eles outoÍgantes promitentes

vendedores, prometem venderem ao outorgado promissrírio comprador, que poÍ srür vez se compromete a

comprar o imóvel descrito e mediante as cláusulas e condições a seguir: CLÀUSIILA PRIMEIRA- Que,
o preço certo e ajustado da venda ora prometida é de R$15.000,00 (quinze mil Reais), que o Outorgante
Vendedor confessa receber neste ato, em moeda corrente e legal do País, que conta e acha exata, e de cuja

quantia drí a mais ampla, geral irrevogável quitação de pago e satisfeito, para nada mais reclamar ou
exigir em tempo algum. Cf,ÁUSUf.,q, SEGUN»A,: Ficam os promitentes vendedores obrigados a

transmitirem domínio sobre o imóvel ora prometido, totalmente liwe de todos e quaisquer ônus, sejam
judiciais ou extra-judiciais, impostos, taxas, declarando ainda que não têm contra si neúuma ação,

protesto ou procedimento judicial que prejudiquem a perfeição jurídica deste instrumento, respondendo

pelos riscoJ da evicção na forma da lei, até a presente data. 
-IIIUSULA 

TEBÇEIBÁi. Que o

promissário comprador, recebem neste ato a posse provisória do imóvel, nas condições em que se

encontra e, todos os direitos de posse, uso e servidões, que os promitentes vendedores ora exercem sobre

o imóvel prometido e seú neste ato transmitido ao promissrário comprador, com todas as taxas e

impostos devidarnente em dia. Parágrafo ,Primeiro: Integralizado pelos OUTORGADO
COMPRADO& o preço total avençado na CLAUSULA PRIMEIRA, obrigam-se os promitentes

Vendedores a outoÍgarcm em nome do Promissário Comprador, ou em nome de quem estes indicarem
com as respectivas anuências a competente escritura defrnitiva de Venda e Compra, havendo a recusa à

outorga da escritura definitiva de que trata esta cláusula, dará ao Promissrário Comprador o direito de

pedir a adjudicação compulsória do imóvel, na forma da lei. Parágrafo Segundo: todas e quaisquer
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despesas que veúa a incidir sobre a trasmissão do imóvel, inerentes ao Registro de Imóveis, ITBI,
certidões negativas, despesas de confecção da outorga da Escritura Definitiva de Transmissào do imóvel
correrão e serão suportadas com exclusiüdade pelo promissiário comprador, de conformidade com o
artigo 490, do Código Civil Brasileiro. CLÁUSUi,A OUARTA: Ficam as partes contratantes, por si,
seus herdeiros e sucessores, obrigados ao cuÍnprimento do presente instrumento em todos os seus termos,
cláusulas e condições, até final conclusão, ficando facultado ao promissiírio comprador, em caso de
falecimento dos promitentes vendedores, pedirem em Juízo, a j-untada do presente instrumento ao
oompetente processo de inventrírio ou arrolamento, para que lhe seja partilhado ou adjudicado
compulsoriamente, o imóvel ora prometido, ficando assim, ao promissrário comprador, totalmente

1"jo.b-Iry9_o 
de quaisquer Pagarnentos ou indeniáagões aos herdeiros dos promiientes vendedores.

ÇLAUSULA OUINTA: O presente pacto é celebrado sob condição expressa àe sua irrevogabilidade e
inetratabilidade, ressalvando o eventual inadimplemento dos pRdMISsÁRro coMpRADoR,
renunciando os conúatantes, exp-ressamente, a faculdade de arrependimento, concedida pelo artigo 1.095
do Código Ciül Brasileiro. CLÁUSULA sExTA- Fica eleito à Fôro desta Comarca, iara por meio de
ação competente, serem dirimidas quaisquer dúvidas cu questões futuras, que porventura vierem a surgir
em. decorrência do presente instruÍnento ora firmado. E, por estarem assim Justos e compromissadós,
assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas
idôneas, capazes e a tudo preqentes.

Cafelândia-PR, 26 de outubro de 2009
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NOME: EDSON APARECIDO ALVES DOS SANTOS

NACIONALI DADE: BRASI LEI RO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

PROFIS : ELETRICISTA INDUSTRIAL

RG:941 1593-0 SESP/PR CPF: 060.053.049-33

ENDEREÇO: RUA JANETE NO218, BAIRRO BOM JESUS, CAFE DIA/PR,

CEP: 85415-000

IÁZARIN,

(45 ) (44 ) 30417 99 8-098I 8 2 683EL oF ENTE

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mÍnimos, conforme art. 10 do Provimento O2l2O22 do

Moradia Legal e que não tenho condiçÕes de arcar com as despesas inerentes ao presente

proe,esso, sem prejuízo do meu sustento e de minha Íamília, necessitando, portanto' da

Gratuidade da Justig, nos termos do art. 5o, inciso LXXIV da Constituição Federal' Lei no

1 .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência iudiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015 (Código de Processo Civil)'

CAFELANDIA - PR, 31 de outubro de 2025

DECLARANTE

EDSON APARECIDO ALVES DOS

SANTOS
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NOME: EDSON APARECIDO ALVES DOS SANTO S

NACIONALIDADE: BRASI LEI RO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

PROFISSÃO: ELETRICISTA INDUSTRIAL

RG:941 1593-0 SESP/PR CPF: 060.053.049-33

ENDEREÇO: RUA JANETE I AZ\ NO218, BAIRRO BOM JESUS, CAFE NDIA/PR,

CEP: 85415-000

R!N,

TELEFON E: (45)99838-27 68 (44)9908- 1 304

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

ouToRGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617 .

PODERES: Concedendo-lhes amPlos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo 105 do Gódigo de Processo civil, conferindo-l hes ainda os especiais poderes para receber

intimaçôes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Atvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratu idade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos admin istrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de Promover

u el n o a através do Programa Moradia Legal

CAFEúNDIA - PR, 31 de outubro de 2025

OUTORGANTE

EDSON APARECIDO ALVES DOS

SANTOS
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